LEI Nº 064 DE 1º DE OUTUBRO DE 1965.

PRORROGA PRAZOS PARA A COBRANÇA, SEM MULTAS E JUROS DE MORA, DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, RELATIVOS AO SEGUNDO SEMESTRE DO CORRENTE EXERCÍCIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São prorrogados os prazos, até o dia trinta e um do corrente mês, para a cobrança, sem multa e juros de mora, dos tributos municipais, relativos ao segundo semestre do corrente exercício, que incidem sobre o Imposto de indústrias e Profissões, Taxa de Conservação, digo, de Construção e conservação de Estradas e pontes, Licenças sobre Comércio e Indústrias e Profissões de Serviços Diversos e Contribuições.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º de Outubro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

